
62  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 18  ª LEGISLATURA  , EM 02 DE AGOSTO DE 2022  

(Pauta)

Item nº 1

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO

Concedem título honorífico. (quorum: maioria de 2/3)

Item nº 2

[2º. TURNO] PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 148/2018 - EDICARLOS VIEIRA

Prevê, na Ordem Econômica do Município, o incentivo à economia criativa. (CJ-LOM 152; CJR; CFO; 
quorum: maioria de 3/5)

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 13.424/2021 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR

Institui a Campanha “PRATIQUE ESPORTE COM SEGURANÇA”, de conscientização sobre a utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPIs). (PJ 214; CJR; CECLAT; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 13.645/2022 - QUÉZIA DE LUCCA

Prevê validade indeterminada a laudo que ateste deficiência permanente para fins de utilização de serviços e
benefícios. (PJ 454; CJR; COSAP; quorum: maioria simples; incluído por força do Requerimento Verbal, vide
pauta SO de 10/05/2022; 1 AD)

Item nº 5

PROJETO DE LEI Nº 13.741/2022 - DOUGLAS MEDEIROS

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Equidade e Combate à Discriminação e a Violência no 
Ambiente Familiar. (PJ 586; CJR; CDCIS; quorum: maioria simples; incluído por força do Requerimento 
Verbal, vide pauta SO de 28/06/2022; 1 AD)

Item nº 6

MOÇÃO Nº 344/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO

APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.575/2022, do Senador Romário (PL-RJ), que altera a Lei n° 9.656, de 3 de 
junho de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), para dispor sobre o rol de procedimentos e eventos em saúde 
suplementar. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 7

MOÇÃO Nº 346/2022 - DOUGLAS MEDEIROS

APELO ao Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos para o devido cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 8

MOÇÃO Nº 347/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO

REPÚDIO à decisão do Juiz José Eduardo Cordeiro Rocha sobre o Programa Nacional das Escolas Cívico-
Militares (PECIM). (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)
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Item nº 9

MOÇÃO Nº 349/2022 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA

APOIO ao Projeto de Lei n.º 3.759/21, de autoria das Deputadas Carla Dickson (PROS-RN) e Dr.ª Soraya 
Manato (PSL-ES), que dispõe sobre a inclusão e presença obrigatória do medicamento VITAMINA D3 na 
lista RENAME e sua disponibilização no Sistema Único de Saúde e farmácias populares. (quorum: maioria 
simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 10

MOÇÃO Nº 350/2022 - DANIEL LEMOS

APOIO ao Projeto de Lei nº 412/2022, de autoria do Deputado Bruno Ganem, que determina a substituição 
dos sinais sonoros por sinais musicais, adequados aos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
nos estabelecimentos de ensino público e privado do Estado. (quorum: maioria simples; incluída por força do 
RI, art. 152 “caput”)

Item nº 11

MOÇÃO Nº 351/2022 - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO ao Projeto de Lei nº 411/2022, de autoria do Deputado Bruno Ganem, que institui a Campanha de 
Incentivo à Adoção Tardia. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Em 28 de julho de 2022

FAOUAZ TAHA
Presidente
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P 47750/2021

PROJETO DE LEI Nº.   13.424  
(José Antônio Kachan Júnior)

Institui a Campanha “PRATIQUE ESPORTE COM SEGURANÇA”, de
conscientização sobre a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPIs).

Art.  1o. É  instituída  a  Campanha  “PRATIQUE  ESPORTE  COM

SEGURANÇA”,  a  ser  promovida  pela  sociedade  civil  organizada,  especialmente  associações

desportivas,  com o  objetivo  de conscientizar a  população sobre  a utilização de equipamentos de

proteção individual (EPIs) durante práticas de esportes.

Parágrafo  único. A  Campanha poderá  ser  implementada  mediante  a

realização, especialmente em locais destinados a eventos e práticas esportivas, de:

I – palestras e seminários;

II – distribuição de folhetos;

III – afixação de placas e cartazes.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei visa conscientizar a população sobre a importância

da utilização dos e quipamentos de p roteção i ndividual – EPIs durante a prática de esportes,

t a i s  como: skate, bicicleta, patins etc., para, dessa forma, proteger os esportistas dos danos causados

por eventuais acidentes.

De  acordo  com  informações  publicadas,  os  meninos  entre  6  e  18  anos

representam 79% dos casos de traumas na face ocorridas durante práticas desportivas. A utilização de
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EPIs,  como  capacetes,  reduz  em 85% os riscos de  acidentes  e  de  lesões,  como  o  traumatismo

craniano, além de reduzir a probabilidade de morte em 39%.

Pelos dados apontados, faz-se necessária a utilização desses equipamentos,

já que o principal objetivo do esporte é a saúde e não a doença.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres Edis na aprovação deste

importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 05/08/2021

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR 

“Dr. Kachan Jr.”

 \scpo
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P 51830/2021

PROJETO DE LEI Nº.    13.645  
(Quézia Doane de Lucca)

Prevê validade indeterminada a laudo que ateste deficiência permanente para
fins de utilização de serviços e benefícios.

Art. 1º. Nos serviços e benefícios cuja utilização dependa de apresentação

de laudo médico que ateste deficiência, este será exigido apenas no primeiro atendimento no caso de

deficiência permanente, tendo  validade indeterminada. 

Parágrafo único. O disposto  no  caput deste  artigo não impede eventual

solicitação de prova de vida periódica, nos termos de regulamento, ficando a família responsável pela

comunicação em caso de falecimento antes de findo o prazo para renovação do serviço e/ou benefício,

excetuada prova de vida para fins previdenciários, que segue legislação própria.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

As  deficiências  permanentes  não  podem  ser  revertidas.  Sendo  assim,  o
diagnóstico não pode ser alterado. Diante disso, não há justificativa para exigir atualização periódica
do laudo médico. Além do deslocamento, que demanda esforço das pessoas com deficiência e seus
familiares, as consultas com especialistas que podem emitir o laudo diagnóstico não são acessíveis e,
frequentemente, são onerosas. O presente projeto visa simplificar a vida das pessoas com deficiência,
contribuindo para o acesso a direitos e, consequentemente, maior autonomia e qualidade de vida. Cabe
ressaltar que a proposta aqui apresentada não altera a validade de  identificações ou documentos de
acesso a benefícios ou extingue a necessidade de prova de vida, o que  impede o uso indevido por
terceiros.

Sala das Sessões, 15/02/2022

QUÉZIA DOANE DE LUCCA 

 /phof
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P 54033/2022

PROJETO DE LEI Nº.  13.741              
(Douglas do Nascimento Medeiros)

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Equidade e Combate à
Discriminação e a Violência no Ambiente Familiar.

Art.  1°. É  instituída  a  Campanha  de  Conscientização  sobre  a

Equidade e Combate à Discriminação e a Violência no Ambiente Familiar , a ser promovida pela

sociedade  civil  organizada,  com objetivo  de  realizar  ações  educativas  de  discussão,  orientação  e

promoção da temática para com a população.

Art.  2°. São  diretrizes  da  Campanha  de  Conscientização  sobre  a

Equidade e Combate à Discriminação e a Violência no Ambiente Familiar:

I – o fomento da discussão e ações educativas e promocionais acerca

da importância da equidade e do combate à discriminação e a violência no ambiente familiar como

atributos indispensáveis para o desenvolvimento e fortalecimento de vínculos familiares e relações

parentais saudáveis; 

II –   o fortalecimento das redes de apoio às famílias e dos vínculos

comunitários e a valorização das iniciativas da sociedade civil na promoção da qualidade dos vínculos

familiares e comunitários;

III  – a  promoção  do  debate sobre  a  valorização  e  manutenção

saudável dos vínculos familiares e os impactos que a discriminação e a violência no ambiente familiar

possam surtir no âmbito de suas relações, como forma de fomentar a equidade, bem como combater e

prevenir a discriminação e a violência no ambiente familiar.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  no  Artigo  XIV,

dispõe:
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“A  família  é  o  núcleo  natural  e  fundamental  da

sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do

Estado.”

Fazendo uso somente da Declaração Universal dos Direitos Humanos,

sem desprezar as demais normatizações existentes, cabe o qualitativo endosso de que a família, como

núcleo fundamental, é o que há de mais importante e indispensável na sociedade, o que remete ao

Estado e a sociedade protegê-la e cuidar da sua integridade, considerando a universalidade de tais

proposições.

Deste  modo,  tal  pressuposto  nos  entrega  a  vital  importância  do

desenvolvimento de campanhas, ações, discussões e formações que venham ao encontro da proteção

deste núcleo familiar, de maneira a fortalecer a equidade no âmbito de suas relações e combater, de

forma efetiva, a discriminação e a violência em toda e qualquer forma que se faça presente no seio

familiar, o que, por objetivo, este Projeto de Lei pretende proporcionar.

Neste ensejo, peço apoio aos nobres Vereadores para aprovação deste

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 08/06/2022

DOUGLAS MEDEIROS

/phof
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